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PREFEITURA MUNICIPAL. DE SANTA RITA DO SAPUCAI 

CÓPIA 

L 	X 	Nle 179 

de 20 de novembro de 1.951.  

rorroga a vigencia da Lei n2  117, de 28/11/49, 
que autoriza conetrucão de linha telefOnica,me-
diante corcorrôncia 

ovo do ;infelpio de denta Rita do ãapucaf, por teus rte- 
sentantegit decretou e eu, etc seu nume, ~dono a seguinte lei:-

rt. 111  - Fica prorrogada para o exercício de 1.951, a lei 
ne 117, de 2V11-949, que autoriza a construção de linha telefônica, median- 
te concorrendo 

Art. 2e - Revegadee as disposições em contrário, entrará es -

ta lei em viger na data de sua publicação.- 

kiando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução dos 

ta lei pertencer, ,iue a cumpram e façam cumprir tão inteira -

rente coro nela se contem.- 

Regi:Are-8e e publique-se.- 

Prefeitura Lunícipal de janta Rit 	Sapueaí. 20 de novembro de 1.95.-  

M. 3 


	Page 44

